
Proc. Administrativo 2.851/2024

De: Ádila F. - SMMA-MA/C

Para: SMMA-MA/C - Meio Ambiente / Compras 

Data: 05/02/2024 às 08:44:24

Setores envolvidos:

SMA, SMMA-MA/C, SMMA-SEC

Aditivo - Prorrogação de prazo - LIPPEL ENGENHARIA E EQUIPAMENTOS LTDA

 

Vimos por meio deste solicitar à Secretaria Municipal de Administração – Departamento de Licitações e Contratos
que realize termo aditivo ao contrato abaixo:

Processo licitatório: Pregão 18/2023

Contrato: Contrato de Prestação de Serviços nº 168/2023

Fornecedor: LIPPEL ENGENHARIA E EQUIPAMENTOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no
CNPJ/MFsob o nº.23.691.899/0002-12, estabelecida na Rua PITANGUEIRA, 706, SALA 02, CEP: 88420000, Bairro
SIEGEL, na cidade de AGROLÂNDIA/SC.

Objeto: O objeto do presente termo é o fornecimento de um picador/triturador de galhos para utilização na redução
do volume dos resíduos do manejo da arborização urbana do Município.

Aditivo requerido:

Prorrogação de prazo: Solicita-se a prorrogação de prazo para mais 60 dias, a contar da data de 17/02/2024, ou
seja, até 17/04/2024.

Justificativa: O presente contrato foi firmado para a aquisição de equipamento de picador/triturados de galhos, para
que seja utilizado na redução do volume de resíduos do manejo da arborização urbana do Município de Francisco
Beltrão. Considerando que o bem foi empenhado na última sexta-feira, dia 02/02/2024, como parte de recurso
oriundo do Ministério de Desenvolvimento Regional e contrapartida do Município, solicita-se a prorrogação de prazo
para que haja tempo hábil de fabricação e entrega do produtos, que, considerando informações da empresa, seja
suficiente o prazo de 60 dias.

Em anexo segue a concordância da empresa para esta prorrogação de prazo.

_

Atenciosamente,

Ádila Cristina Krukoski Filippi 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Bem-estar Animal

Anexos:

CND_TRABALHISTA.pdf

CONT_168_LIPPEL_ENGENHARIA_E_EQUIPAMENTOS_LTDA.pdf
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: LIPPEL ENGENHARIA E EQUIPAMENTOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 23.691.899/0002-12

Certidão nº: 8152035/2024

Expedição: 05/02/2024, às 08:38:19

Validade: 03/08/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que LIPPEL ENGENHARIA E EQUIPAMENTOS LTDA (MATRIZ E

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 23.691.899/0002-12, NÃO CONSTA

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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CONTRATO D
 

Contrato de fornecimento de mercad
FRANCISCO BELTRÃO e de outro la
 
Pelo presente instrumento particular 
sede na Rua Octaviano Teixeira dos
77.816.510/0001-66, neste ato repres
no CPF/MF sob o nº 020.762.96
ENGENHARIA E EQUIPAMENTOS L
23.691.899/0002-12, estabelecida na
na cidade de AGROLÂNDIA/SC, dora
LIPPEL, portador de RG nº 4690836 
Lei 8.666/93 e suas alterações subse
em decorrência da licitação realizada
cláusulas e condições. 
 

CL
 
O objeto do presente termo é o forne
do volume dos resíduos do manejo d
abaixo: 
Item Código  

 
Descrição  

1 85805 PICADOR TRITURADOR
VEGETAIS: Picador e T
processamento resíduos 
diversos, sendo galhos, po
folhas de árvores, sendo ac
urbano. Produto Novo c
características mínimas: Cap
de 8,4” ou 215mm de diâm
da caixa de corte de 220 x 
produção média de 7 me
Sistema de alimentação el
puxador, com posição horizo
tração. Contendo válvula de
rolo tração. Uma barra ou 
segurança envolto a calha a
posições de acionamento
posições de reverso, avanço
possibilitar o operador a
necessárias do rolo alimen
Contendo 01 (uma) ba
Dobrável para transporte e o
laterais de proteção e 01 (um
Com barra horizontal 
acionamento de pulso, corti
camada e proteção total em
botões de emergências com
de advertência acoplados n
calha de alimentadora. Con
resete por pulso, acoplad
superiores a calha de alimen
Alimentação, com dimensõe
mm de comprimento x 1.050
de altura, conformidade com
NR12. Motor de acionament
com potência mínima de 35
metálica, com 02 (dois) ci
sistema de partida elétrica, s
Motor a Ar e Óleo, tanque
mínimo 45 litros. Contendo
amperes. Com 01 (um) pain
monitoramento e controle 
indicações de tensão da ba
rpm sistema de corte, indi
rolo tracionador, nível de 
programação manual de con

UNICÍPIO DE FRANCISCO BEL

Estado do Paraná 
 

00 – Caixa Postal 51 – CEP 85601-030  

icitacao@franciscobeltrao.pr.gov.br – Telefone: (46) 3520-2

TO DE FORNECIMENTO DE MERCADORIA

ercadorias nº 168/2023, que entre si celebram de um
utro lado a empresa LIPPEL ENGENHARIA E EQUIPA

icular que firma de um lado, o município de FRANC
ra dos Santos, nº 1000, estado do Paraná, inscrito n
representado pelo Prefeito Municipal, senhor  CLEBE
62.969-21, doravante designado CONTRATANTE
TOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita
da na Rua PITANGUEIRA, 706, SALA 02, CEP: 8842
, doravante designada CONTRATADA, representada

0836 e do CPF nº 042.126.929-45, estando as partes
subseqüentes, ajustam o presente contrato de forneci
alizada através do processo de Pregão nº 18/2023, m

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 fornecimento de um picador/triturador de galhos para
nejo da arborização urbana do Município, de acordo c

Marca Unidade Quantida

ADOR DE RESÍDUOS 
e Triturador, aplicação no 
uos urbanos e florestais 
s, podas, troncos, arbustos e 
do acumulados em perímetro 
vo contendo as seguintes 
s: Capacidade de corte mínima 
 diâmetro. Abertura retangular 
20 x 300 mm. Capacidade de 
7 metros cúbicos por hora. 
ão eletro-hidráulico, com rolo 
 horizontal e garras lâminas de 
ula de fluxo de velocidade ao 
a ou trave de acionamento e 
alha alimentadora, 04 (quatro) 
mento com retardo, sendo 
avanço, parada e reverso para 
or a efetuar as reversões 

alimentador instantaneamente. 
) bandeja de Alimentação 
rte e operação, 02 (duas) abas 

(uma) trava de fecho rápido. 
ntal de segurança, com 
, cortina de proteção de dupla 
tal em acrílico.  Com 02 (dois) 
s com retenção e 01 (uma) luz 
dos na parte frontal superior a 
. Contendo 01 (um) botão de 

coplados nas partes laterais 
alimentadora. Mesa e Calha de 
ensões de operação de 1.700 
 1.050mm de largura e 780 mm 
e com a Norma de Segurança 
mento a combustível gasolina, 
de 35HP, proteção em chapa 
is) cilindros de acionamento, 
trica, sistema arrefecimento do 
tanque de combustível de no 
tendo 01 (uma) bateria de 70 
) painel de instrumentos para 

trole conjunto triturador, com 
da bateria, horas de trabalho, 
, indicação de habilitação do 
l de combustível, ajuste de 

de controle rpm em relação ao 

LIPPEL, 
modelo 

PDU 260G 

UN 1,00

ELTRÃO 

2103  Página 1 

ORIAS 

 de um lado o município de 
UIPAMENTOS LTDA. 

ANCISCO BELTRÃO, com 
crito no CNPJ/MF sob o n° 
LEBER FONTANA, inscrito 

NTE e de outro, LIPPEL 
scrita no CNPJ/MF sob o nº 
: 88420000, Bairro SIEGEL, 
ntada neste ato por LUCAS 
artes sujeitas as normas da 

ornecimento de mercadorias 
023, mediante as seguintes 

s para utilização na redução 
ordo com as especificações 

antidade Preço 
unitário R$ 

Preço total 
R$ 

1,00 149.800,00 149.800,00 
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rolo alimentador, incluind
emergência, 01 (um) a
alavanca, 01 (uma) chave g
liga desliga. Sistema de 
alimentação automático ele
automaticamente o índice 
gasolina em relação ao sist
ruídos de acordo com a
internacionais. Sistema de c
disco rotor, sendo balan
rotação de trabalho médio 1
quatro facas/lâminas em aço
reafiáveis. Mínimo uma 
reguláveis. Sistema de acio
corte com engate independe
com correia tencionada. Bic
altura mínima de 2,50cm, g
290°, trave para transporte 
ajustável na extremidade, c
direcionando com precisão 
para dentro da caçamba d
ponto determinado. Tra
Mecanismo operacional Cer
INMETRO, com certifica
legislação de trânsito (C
ofertado, para permitir o em
com as normas nacionais
Contendo 01 (um) engate es
sendo até 01 (um) eixo, com
de torção ou feixes de mo
rodas/pneus aro de 14”, 0
acionamento de freio estac
de freios automáticos por 
mecânico de apoio ajustáve
mínimo de 1.100 kg. Kit co
lanternas em led 12 ou 24vc
1.100 quilos. Garantia de 12
horas. Contendo 01 disposi
Lâminas, com motor elétric
jogo de facas lâminas de cor

 
PARÁGRAFO ÚNICO - A entrega
obediência ao presente Contrato, ass
 

CL
 
O preço ajustado para o fornecimento
a adimplir e a CONTRATADA conco
oitocentos reais). 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagam
presente contrato, será de responsa
inerentes e necessários para a compl
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – O presen

CLÁ
 

Os pagamentos serão efetuados em 
acompanhada pela ordem de serviço
Município e acompanhada ainda das
definitivo do objeto, através de trans
pela mesma. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – O respec
obrigações assumidas decorrentes d
8.666/93. 
 

UNICÍPIO DE FRANCISCO BEL

Estado do Paraná 
 

00 – Caixa Postal 51 – CEP 85601-030  

icitacao@franciscobeltrao.pr.gov.br – Telefone: (46) 3520-2

cluindo 01 (um) botão de 
) acelerador manual por 

have geral e chave de partida 
 de controle para rolo de 

co eletrônico, para gerenciar 
ndice de rotações do motor 
o sistema de corte. Níveis de 
om as normas nacionais e 
a de corte com no mínimo um 

balanceado dinamicamente, 
édio 1450 rpm, com no mínimo 
m aço especial, de duplo fio e 
uma contra facas/lâminas 

e acionamento do sistema de 
pendente através de alavanca, 
a. Bica/duto de descarga com 
cm, giratório com no mínimo 

porte e operação, com defletor 
ade, com soprador integrado, 
cisão os cavacos já triturados 
ba do caminhão ou de outro 

Trailer rebocável sendo 
al Certificado ao DENATRAN e 
rtificado de adequação à 
ito (CAT) do equipamento 
r o emplacamento em acordo 
cionais vigentes de trânsito. 
ate esférico de padrão 50 mm, 
, com suspensão sobre barras 
e mola, sendo até 02 (duas) 

14”, 01 (uma) alavanca para 
estacionário, 01 (um) sistema 
 por gravidade, 01 (um) pé 
stável frontal, com capacidade 
Kit completo de sinalização e 
 24vcc. Peso conjunto mínimo 

 de 12 (doze) meses ou 1.000 
ispositivo de afiação de facas 
elétrico e no mínimo 01 (um) 
de corte sobressalentes. 

trega da mercadoria CONTRATADA deverá ser 
o, assim como ao Pregão nº 18/2023. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO 

mento da mercadoria CONTRATADA e ao qual o CON
concorda em receber é de R$ 149.800,00 (cento e q

agamento de quaisquer taxas ou emolumentos conc
ponsabilidade exclusiva da CONTRATADA, bem co

completa execução das suas obrigações assumidas pe

resente contrato não prevê atualização de valores. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PAGAMENTO 

s em até 30 (trinta) dias, contados a partir da aprese
erviços (quando houver), devidamente assinada pelo
a das CND’s do FGTS, TRABALHISTA eFEDERAL 

 transferência eletrônica para a conta bancária da CO

espectivo pagamento somente será efetuado após ef
ntes da contratação, em especial ao art. 55, inciso 

ELTRÃO 

2103  Página 2 

ser executada em estrita 

CONTRATANTE se obriga 
to e quarenta e nove mil e 

 concernentes ao objeto do 
em como demais encargos 
das pelo presente contrato. 

presentação da Nota Fiscal, 
a pelo fiscal designado pelo 

L e após o recebimento 
CONTRATADA indicada 

ós efetivo cumprimento das 
ciso XIII da Lei Federal nº 

1Doc:  Proc. Administrativo 2.851/2024  |  Anexo: CONT_168_LIPPEL_ENGENHARIA_E_EQUIPAMENTOS_LTDA.pdf (2/10)        5/33
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PARÁGRAFO SEGUNDO - As fatura
em 01(uma) via, devidamente regular
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Nenhum
responsabilidades assumidas na form
na aprovação definitiva do recebimen
 
PARÁGRAFO QUARTO – Caso 
CONTRATANTE, o pagamento será 
parte da CONTRATADA, para o sane
 
PARÁGRAFO QUINTO – As faturas d
endereço descrito no preâmbulo deste

 
PARÁGRAFO SEXTO – Caso na da
pagamento será efetuado no primeiro
 
PARÁGRAFO SÉTIMO – Os recursos
pregão eletrônico e consequente 
906039/2020 e Taxas – prestação de
dotação: 
 

Conta 
Órgão/ 

Unidade 
Fu

9272 
12.002 

9270 

 
PARÁGRAFO OITAVO - A CONTR
certidões comprovando a sua situaç
Tempo de Serviço – FGTS. A CONT
condições de habilitação especificad
Trabalho). 
 
PARÁGRAFO NONO - Em caso de
Francisco Beltrão/PR, o valor devido 
desde a data de seu vencimento a
calculados à taxa de 0,5% (meio por c
 

CLÁUSULA QUARTA – DA V

O equipamento deverá ser entregue
Ambiente, na sede da Garagem Mun
Padre Ulrico no Município de Francisc
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O equipam
do recebimento da nota de empenho.
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - O prazo
cinco) dias, contados a partir da sua

CLÁUSULA QU

a) Cumprir todas as obrigações co
exclusivamente seus os riscos e as de
 
b) Efetuar a entrega do objeto em p
no Edital e seus anexos, acompanhad
a: marca, fabricante, modelo, procedê
 

UNICÍPIO DE FRANCISCO BEL

Estado do Paraná 
 

00 – Caixa Postal 51 – CEP 85601-030  

icitacao@franciscobeltrao.pr.gov.br – Telefone: (46) 3520-2

faturas deverão ser apresentadas pela CONTRATADA
gularizada nos seus aspectos formais e legais. 

enhum pagamento pelo CONTRATANTE isentará a
a forma deste contrato, independentemente de sua na
bimento da mercadoria. 

aso seja apurada alguma irregularidade na fa
 será sustado até que as providências pertinentes ten
 saneamento da irregularidade. 

turas deverão ser entregues e protocoladas na sede d
 deste contrato, durante o horário de expediente. 

 na data prevista para pagamento não haja expedie
imeiro dia útil subsequente a esta. 

cursos destinados ao pagamento do objeto de que tra
ente contrato, são provenientes de recursos vin
ção de serviços. Os recursos orçamentários correrão 

Funcional programática Elemento de despesa 

18.542.1801.2.074 
4.4.90.52.52.0

NTRATADA deverá apresentar juntamente com a N
situação regular perante à Seguridade Social e ao F
ONTRATADA deverá ainda, manter durante toda a v

cificadas no edital (Fazendas: Federal, Estadual e M

so de atraso de pagamento motivado exclusivamen
evido deverá ser acrescido de atualização financeira, e
nto até a data do efetivo pagamento, em que os 

o por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano. 

DA VIGÊNCIA, DO LOCAL E DO PRAZO DE ENTR
 

tregue sem ônus de acordo com as solicitações d
 Municipal de Veículos e Máquinas localizada na Rua
ancisco Beltrão – PR. 

quipamento deverá ser entregue no prazo máximo de 
enho. 

prazo de vigência do presente contrato é de 365 (tr
sua assinatura. 

 
A QUINTA - SÃO OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

 
es constantes no Edital, seus anexos e sua propo
 as despesas decorrentes da boa e perfeita execução

 em perfeitas condições, conforme especificações, pra
anhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as
ocedência e prazo de garantia ou validade. 

ELTRÃO 

2103  Página 3 

TADA ao CONTRATANTE, 

tará a CONTRATADA das 
sua natureza, nem implicará 

a fatura apresentada ao 
s tenham sido tomadas por 

ede do CONTRATANTE, no 

pediente no MUNICÍPIO, o 

ue trata o edital nº 18/2023 - 
s vinculados a Convênio 
rerão por conta da seguinte 

 Fonte 

2.52.00 1258 

511 

m a Nota Fiscal/Fatura, as 
 ao Fundo de Garantia por 

da a vigência do contrato as 
al e Municipal e Justiça do 

vamente pelo Município de 
eira, e sua apuração se fará 
e os juros de mora serão 

 

NTREGA/EXECUÇÃO 

ões da Secretaria de Meio 
a Rua Marília, nº 665, bairro 

o de 30 (trinta) dias, a partir 

65 (trezentos e sessenta e 

TADA 

proposta, assumindo como 
cução do objeto. 

es, prazo e local constantes 
rão as indicações referentes 

1Doc:  Proc. Administrativo 2.851/2024  |  Anexo: CONT_168_LIPPEL_ENGENHARIA_E_EQUIPAMENTOS_LTDA.pdf (3/10)        6/33
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c) Substituir, reparar ou corrigir, às s
defeitos. 
 
d) Quanto à assistência técnica a C
durante o prazo de garantia do equipa
atendendo sempre a recomendaçã
operação do mesmo no que se refe
sempre peças genuínas, sem nenhu
parque de máquinas da Prefeitura d
técnicos especializados. A CONTRAT
necessário caso o equipamento nece
dos materiais, coleta dos óleos e filtro
por funcionários da CONTRATADA
quesitos da CONTRATADA para dar 
qualidade, procedência e garantia pre
 
e) Disponibilizar treinamento de oper
 
f) O prazo de garantia deverá ser 
equipamento, ou 1000 (um mil) horas
 
g) Manter, durante toda a execução 
as condições de habilitação e qualific
 

CLÁUSULA SE
 
a) Verificar minuciosamente, no praz
especificações constantes do Edital e
 
b) Comunicar à CONTRATADA, por
objeto fornecido, para que seja substi
 
c) Acompanhar e fiscalizar o cumprim
especialmente designado. 
 
d) Efetuar o pagamento à CONTRAT
forma estabelecidos no Edital e seus 
 
e) A Administração não responderá
terceiros, ainda que vinculados à exe
causado a terceiros em decorrênci
subordinados. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBR

 
1 - As boas práticas de otimização de 

alguns pressupostos e exigências, qu
racional do consumo de energia e á
deverá: 
a) Colaborar com as medidas de r

deve(m) atuar como facilitador(e
b) Dar preferência à aquisição e u

consumo de água e que apresen
c) Evitar ao máximo o uso de exten
d) Repassar a seus empregados t

Água 
e) Fornecer aos empregados os 

execução dos serviços. 
f) Dar preferência a descarga e tor

UNICÍPIO DE FRANCISCO BEL

Estado do Paraná 
 

00 – Caixa Postal 51 – CEP 85601-030  
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r, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo, o 

CONTRATADA deverá realizar às suas custas as
equipamento com fornecimento de todos os insumos e
dação do fabricante, conforme determina o manu

e refere à manutenção preventiva, exceto a manuten
nenhum custo ao município, devendo ser realizadas
itura de Francisco Beltrão-PR, e/ou onde o mesmo 
TRATADA deverá disponibilizar veículo apropriado c
 necessite de assistência no próprio local de trabalho
e filtros e outras peças, quando for o caso, contamina
ADA ou por empresa credenciada pela mesma, qu
a dar garantia de que as peças e mãodeobra empreg
tia pretendida e sem ônus para Administração Pública.

 operação para os servidores que vão operar o equipa

á ser de, no mínimo, 12 (doze) meses, contados a
horas de uso, para peças e assistência técnica. 

ução do contrato, em compatibilidade com as obrigaç
ualificação exigidas na licitação. 

A SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

o prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos pr
dital e da proposta, para fins de aceitação e recebimen

, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregula
substituído, reparado ou corrigido. 

mprimento das obrigações da CONTRATADA, através

TRATADA no valor correspondente ao fornecimento
 seus anexos. 

nderá por quaisquer compromissos assumidos pela
 à execução do presente Termo de Contrato, bem co
rrência de ato da CONTRATADA, de seus empre

 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA RELATIVAS A C
SUSTENTABILIDADE 

o de recursos, redução de desperdícios e menor po
ias, que deverão ser observados pela CONTRATADA
ia e água, adotando medidas para evitar o desperdíc

s de redução de consumo e uso racional da água, 
dor(es) das mudanças de comportamento. 
o e uso de equipamentos e complementos que pro
resentem eficiência energética e redução de consumo

 extensões elétricas. 
dos todas as orientações referentes à redução do c

s os equipamentos de segurança que se fizerem

 e torneira com controle de vazão, evitando o desperd

ELTRÃO 
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o, o objeto com avarias ou 

tas as revisões obrigatórias 
mos e serviços necessários, 
manual de manutenção e 
nutenção corretiva, usando 

zadas “on Site”, ou seja no 
esmo estiver operando, por 
iado com todo o ferramental 
balho. As revisões, entrega 

aminadas deverão ser feitas 
a, que atenda os mesmos 
pregada tenha a adequada 
blica. 

equipamento. 

dos a partir da entrega do 

brigações assumidas, todas 

ANTE 

dos provisoriamente com as 
bimento definitivo. 

egularidades verificadas no 

través de comissão/servidor 

ento do objeto, no prazo e 

s pela CONTRATADA com 
m como por qualquer dano 

pregados, prepostos ou 

S A CRITÉRIOS DE 

nor poluição se pautam em 
ADA, que deverá fazer uso 
erdício e A CONTRATADA 

gua, cujo(s) encarregado(s) 

e promovam a redução do 
mo. 

 do consumo de energia e 

erem necessários, para a 

sperdício de água. 
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g) Proporcionar treinamento periód
sobre redução de consumo de e
observadas as normas ambienta

h) Proibir quaisquer atos de preco
estado civil na seleção de colabo

i) Conduzir suas ações em conform
também a legislação ambiental 
trabalhadores e envolvidos na pr

j) Destinar de forma ambientalme
pela empresa na prestação dos
baterias, lâmpadas fluorescent
componentes eletroeletrônicos q
tecnológico. 

k) É proibido incinerar qualquer res
l) Não é permitida a emissão de ru
m) Priorizar a aquisição de bens q

biodegradável. 
n) Priorizar o aproveitamento da 

possibilitem a captação, transpor
o) Colaborar para a não geração de

o tratamento dos resíduos sólido
 

2 - A CONTRATADA deverá observa
sustentabilidade, como:  
a) Dar preferência a envio de docum
b) Em caso de necessidade de e

função “duplex” (frente e verso), 
c) Capacitar seus empregados, or

resíduos domiciliares, áreas de 
por Lei, bem como em áreas não

d) Armazenar, transportar e destina
 

CLÁUSULA OITAVA 
 

Constitui direito do CONTRATANTE
CONTRATADA perceber o valor pact
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Constitue
a) efetuar o pagamento ajustado; 
b) esclarecer à CONTRATADA toda e
c) manter, sempre por escrito com a 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Constitue
a) responsabilizar-se pela integral p
inobservância da legislação em vigor;
b) assumir total responsabilidade pel
seus representantes, na execução d
reclamação que possa surgir em deco
c) reconhecer o direito do CONTRATA
d) manter, sempre por escrito com
ressalvados os casos determinados 
confirmados por escrito, dentro do pra

 
CLÁUSULA N

 
Comete infração administrativa, nos te
a) Não assinar o termo de contrato o

do prazo de validade da proposta;
b) Não assinar o contrato, quando ca
c) Apresentar documentação falsa; 

UNICÍPIO DE FRANCISCO BEL

Estado do Paraná 
 

00 – Caixa Postal 51 – CEP 85601-030  

icitacao@franciscobeltrao.pr.gov.br – Telefone: (46) 3520-2

periódico aos empregados sobre práticas de sustenta
 de energia elétrica, de consumo de água e destinaçã

bientais vigentes. 
 preconceito de raça, cor, sexo, crenças religiosas, 
colaboradores no quadro da empresa. 
onformidade com os requisitos legais e regulamentos a
iental para a prevenção de adversidades ao meio am
 na prestação dos serviços, como exige a Lei nº 9.985
talmente adequada todos os materiais e/ou insumos
o dos serviços, inclusive os potencialmente poluidor
scentes e frascos de aerossóis, pneumáticos in
icos que estejam em desuso e sujeitos à disposição f

er resíduo gerado. 
 de ruídos de alta intensidade. 
ens que sejam constituídos por material renovável,

o da água da chuva, agregando ao sistema hidr
nsporte, armazenamento e seu aproveitamento; 

ção de resíduos e, secundariamente, a redução, a reu
sólidos e a disposição final ambientalmente adequada

servar no que couber, durante a execução contratual,

 documentos na forma digital, a fim de reduzir a impres
 de envio de documentos aoCONTRATANTE, usa
rso), bem como de papel confeccionado com madeira

os, orientando que os resíduos não poderão ser dis
s de “bota fora”, encostas, corpos d´água, lotes vag
s não licenciadas. 
estinar os resíduos em conformidade com as normas t

AVA – DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DA

ANTE receber o objeto deste Contrato nas cond
r pactuado na forma e prazo estabelecidos. 

ituem obrigações do CONTRATANTE: 

toda e qualquer dúvida, em tempo hábil, com relação a
m a CONTRATADA, os entendimentos sobre o objeto

stituem obrigações da CONTRATADA: 
gral prestação contratual, inclusive quanto às obrig
 vigor; 
de pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a t
ção do objeto contratado, isentando o CONTRATANT
 decorrência dos mesmos; 
RATANTE de solicitar o objeto licitado, sempre que ju
 com o CONTRATANTE, os entendimentos sobre

ados pela urgência dos mesmos, cujos entendimento
do prazo máximo de 03 (três) dias úteis. 

ULA NONA – DAS PENAS PELA INADIMPLÊNCIA

 nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjud
trato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, qua
osta; 
do cabível; 
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stentabilidade, em especial 
tinação de resíduos sólidos, 

iosas, orientação sexual ou 

ntos aplicáveis, observando 
io ambiente e à saúde dos 

9.985/00. 
sumos que forem utilizados 
luidores, tais como, pilhas, 

os inservíveis, produtos e 
ição final, considerados lixo 

vável, reciclado, atóxico ou 

 hidráulico elementos que 

 a reutilização, a reciclagem, 
uada dos rejeitos. 

ratual, critérios e práticas de 

mpressão de documentos; 
, usar preferencialmente a 
adeira de origem legal. 
er dispostos em aterros de 
s vagos e áreas protegidas 

rmas técnicas específicas. 

ES DAS PARTES 

condições ajustadas e da 

ação ao fornecimento; 
objeto contratado. 

obrigações decorrentes da 

u a terceiros, por si ou por 
TANTE de toda e qualquer 

que julgar necessário;  
sobre o objeto contratado, 
mentos verbais deverão ser 

CIA 

/adjudicatário que:  
, quando convocado dentro 
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d) Deixar de entregar os documentos
e) Ensejar o retardamento da execuç
f) Não mantiver a proposta; 
g) Cometer fraude fiscal; 
h) Comportar-se de modo inidôneo;
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTR
a) Advertência;  
b) Multa;  
c) Suspensão de licitar e impedimen

até dois anos; 
d) Impedimento de licitar e de contra

cinco anos; 
e) Declaração de inidoneidade para 

os motivos determinantes da pu
autoridade que aplicou a penali
oCONTRATANTE pelos prejuízos 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Pode
infrações: 
 

GRAU CORRESPONDÊN
1 3% sobre o valor do
2 5% sobre o valor do
3 7% sobre o valor do
4 10% sobre o valor d
5 10% sobre o valor t

6 
30% sobre o valor d
produto. 

7 20% sobre o valor t
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Da classi
 
INFRAÇÃO 
DESCRIÇÃO DA GRAVIDADE OCO
Permitir situação que crie a pos
consequências letais, por ocorrência
Suspender ou interromper, sal
fornecimento/entrega dos produtos p
Atrasar a entrega injustificadamente
Entregar produto em desacordo co
justificado, por ocorrência. 
Entregar produtos usados, recondici
Entregar produto mal embalado ou c
Entregar produto com apresentaçã
ocorrência. 
Fornecer informação pérfida de serv
Reutilizar material, peça ou equipam
Der causa à inexecução total do obje
AINDA, DEIXAR DE: 
Zelar pelas instalações do Município
Cumprir determinação formal ou inst
Manter a documentação de habilitaç
Cumprir horário de entrega estabele
por ocorrência. 
Cumprir determinação da FISCALIZ
ocorrência. 
Cumprir quaisquer dos itens do Ed
após reincidência formalmente notifi
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entos exigidos no certame; 
xecução do objeto; 

neo; 

ONTRATADA, durante a execução o Contrato, poderá

dimento de contratar com a Administração Pública M

ontratar com o Município e descredenciamento no SIC

 para licitar ou contratar com a Administração Pública,
da punição ou até que seja promovida a reabilitaç
penalidade, que será concedida sempre que a CO
juízos causados. 

oderão ser aplicadas as seguintes multas, confor

DÊNCIA 
alor do empenho. 
alor do empenho. 
alor do empenho. 
valor do empenho 
valor total do contrato, mais 5% ao dia sobre o valor do
valor do Produto a ser garantido, mais 2% ao dia por a

valor total do contrato. 

 classificação das infrações por gravidade (GRAU): 

E OCORRIDA 
a possibilidade de causar dano físico, lesão co
rência. 
, salvo motivo de força maior ou caso 
utos por dia e por nota de empenho. 
ente, por empenho e por dia. 

rdo com as especificações do edital e proposta se

ondicionados e ou remanufaturados, por produto. 
o ou com embalagem danificada e ou violada, por oco
entação em desconformidade com a descrita no e

e serviço ou substituição de material, por ocorrência. 
uipamento sem anuência da FISCALIZAÇÃO, por ocor
o objeto do contrato. 

icípio no momento da entrega, por ocorrência. 
u instrução complementar do órgão fiscalizador, por o
bilitação atualizada; por item, por ocorrência. 
tabelecido pelo contrato ou determinado pela FISCAL

CALIZAÇÃO para controle de acesso de seus funcion

Edital e seus Anexos não previstos nesta tabela d
 notificada pelo órgão fiscalizador, por item e por ocorr

ELTRÃO 
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oderá ser apenada com. 

lica Municipal pelo prazo de 

no SICAF, pelo prazo de até 

blica, enquanto perdurarem 
bilitação perante a própria 

CONTRATADA ressarcir 

conforme a gravidade das 

lor do empenho. 
 por atraso sobre o valor do 

GRAU 
o corporal ou 

5 

so fortuito, o 
3 

2 
ta sem motivo 

4 

4 
r ocorrência. 2 

 no edital, por 
2 

cia.  2 
r ocorrência. 3 

7 
 
1 

 por ocorrência. 1 
1 

ISCALIZAÇÃO, 
1 

uncionários, por 
2 

bela de multas, 
r ocorrência. 

2 
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Substituir os produtos, às suas custa
 
PARÁGRAFO QUARTO - A somatór
percentual de 20% (vinte por cento) s

 
PARÁGRAFO QUINTO - No caso d
aplicadas por atraso ou inadimpleme
do contrato, fica facultado ao Municíp
rescisão do contrato. 
 
PARÁGRAFO SEXTO - O valor da m
 
PARÁGRAFO SÉTIMO - Se os valo
recolher a importância devida no praz
 
PARÁGRAFO OITAVO - A penalid
sanções. 
 
PARÁGRAFO NONO - Esgotados
CONTRATADAaoCONTRATANTE, e
 
PARÁGRAFO DÉCIMO - As sançõ
autônomo, garantindo-se o contraditó
previsto na Lei nº 8.666/1993. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO 
consideração a gravidade da cond
transgressões por parte da CONTR
oCONTRATANTE, bem como os
proporcionalidade e da razoabilidade.
 
PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO 
prática de infração administrativa tipif
como ato lesivo à administração p
apuração da responsabilidade da em
fundamentado, para ciência e decisão
Administrativo de Responsabilização 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO 
consideradas como ato lesivo à Admi
seu rito normal na unidade administra
 
PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO 
processos administrativos específico
Pública Municipal resultantes de ato
agente público.  
 
PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO -
causados pela conduta do licitante
conforme artigo 419 do Código Civil.
 
PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO - As 

 
CLÁUSULA

 
A CONTRATADA fica obrigada a ace
contratuais que se fizerem necessári
Contrato. 

 
CLÁU
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 custas, quando protegido pela respectiva garantia. 

matória das multas previstas nas tabelas acima não 
nto) sobre o valor total contratado. 

aso de atraso por mais de 30 (trinta) dias, ou de o 
plemento ultrapassarem o percentual de 20% (vinte po
unicípio de Francisco Beltrão/PR reconhecer a ocorrê

 da multa poderá ser descontado das faturas devidas à

s valores das faturas forem insuficientes, fica a CON
o prazo de 30 (trinta) dias, contados da comunicação o

enalidade de multa pode ser aplicada cumulativam

tados os meios administrativos para cobrança d
, este será encaminhado para inscrição em dívida a

sanções administrativas serão aplicadas em proced
traditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observan

EIRO - A autoridade competente, na aplicação das
 conduta do infrator, o caráter educativo da pen
ONTRATANTE, levando em consideração todos o
o os danos causado à Administração, observa
idade. 

DO - Se durante o processo de aplicação de penalida
a tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 201
ção pública nacional, cópias do processo adminis
a empresa deverão ser remetidas à autoridade comp
ecisão sobre a eventual instauração de investigação p
ação – PAR. 

IRO - A apuração e o julgamento das demais infraçõ
 Administração Pública nacional nos termos da Lei nº 
inistrativa. 

TO - O processamento do PAR não interfere no se
cíficos para apuração da ocorrência de danos e prej
e ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou s

- Caso o valor da multa não seja suficiente pa
citante, o Município poderá cobrar o valor remane
Civil. 

As penalidades serão obrigatoriamente registradas 

SULA DÉCIMA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUA

 a aceitar, nas mesmas condições contratuais os acré
essárias em até 25% (vinte e cinco por cento) do valo

LÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 

ELTRÃO 
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 6 

 não poderá ultrapassar ao 

 de o somatório das multas 
inte por cento) do valor total 
ocorrência das hipóteses de 

idas à CONTRATADA. 

CONTRATADA obrigada a 
ação oficial. 

ativamente com as demais 

nça do valor devido pela 
ívida ativa. 

procedimento administrativo 
servando-se o procedimento 

o das sanções, levará em 
a pena, a reincidência de 
s os atos celebrados com 
servando o princípio da 

nalidade, houver indícios de 
de 2013 (Lei Anticorrupção), 
dministrativo necessárias à 
 competente, com despacho 
ação preliminar ou Processo 

ções administrativas não 
ei nº 12.846/2013, seguirão 

no seguimento regular dos 
e prejuízos à Administração 
 ou sem a participação de 

te para cobrir os prejuízos 
emanescente judicialmente, 

adas no SICAF. 

TUAIS 

s acréscimos ou supressões 
o valor inicial atualizado do 
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O presente contrato poderá ser resc
notificação Judicial da CONTRATADA
a) infringência de qualquer obrigação 
b) liquidação amigável ou judicial, con
c) se a CONTRATADA, sem prévia 
qualquer direito decorrente deste con
d)  os demais mencionados no Artigo 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONT
esta vier a sofrer em decorrência da r
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Caso 
CONTRATADA, apenas os valores do

 
CLÁUSULA D

 
O presente instrumento contratual re
suas alterações posteriores, na Lei nº
Civil Brasileiro, no Código Comercial B

 
CLÁUSULA DÉCIM

 
A troca eventual de documentos e car
protocolo. Nenhuma outra forma será

 
CLÁUS

 
Uma vez firmado, o extrato do presen
de Francisco Beltrão-Pr., pelo CON
8.666/93. 

 
CLÁUSULA D

 
Fica assegurado a Prefeitura Municip
interesse público decorrentes de fato
vícioinsanável. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A declara
nulidade dos atos que diretamente de
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Quando d
competente indicará expressamente o
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - A nulida
Administração. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - A nulidade
jurídicos que o contrato, ordinariamen
 
PARÁGRAFO QUINTO - Nenhum a
público ou aos demaisinteressados.
 
PARÁGRAFO SEXTO - A revoga
assegurado o contraditório e a
devidamentefundamentado. 

 
PARÁGRAFO SÉTIMO - A autoridad
de Francisco Beltrão. 
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r rescindido de pleno direito pelo CONTRATANTE, i
TADA, nas seguintes hipóteses: 
ação ajustada. 

al, concordata ou falência da CONTRATADA. 
révia autorização do CONTRATANTE, transferir, cau
e contrato. 
Artigo 78 da Lei n° 8.666/93. 

CONTRATADA, indenizará o CONTRATANTE por to
a da rescisão por inadimplemento de suas obrigações 

Caso ocorra a rescisão do Contrato, o CONTR
res dos materiais entregues e aceitos até a data respe

LA DÉCIMA SEGUNDA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁ

ual rege-se pelas disposições expressas na Lei nº 8
 Lei nº 8.078, de 11.09.1990 – Código de Defesa do C
rcial Brasileiro e em outros referentes ao objeto, ainda

ÉCIMA TERCEIRA - DA TRANSMISSÃO DE DOCU

 e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA
a será considerada como prova de entrega de docume

LÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA PUBLICIDADE 

resente Contrato será publicado no periódico dos Ato
CONTRATANTE, em cumprimento ao disposto no 

LA DÉCIMA QUINTA - DA REVOGAÇÃO E ANULAÇ

unicipal de Francisco Beltrão o direito de revogar a l
e fato superveniente devidamente comprovado, ou a

eclaração de nulidade de algum ato do procedimento
nte deledependam. 

ando da declaração de nulidade de algum ato do proce
ente os atos a que ela seestende. 

ulidade do procedimento de licitação não gera obriga

lidade da contratação opera efeitos retroativamente,
iamente, deveria produzir, além de desconstituir os já p

um ato será declarado nulo se do vício não resultar
dos. 

vogação ou anulação será precedida de procedi
e a ampla defesa, e formalizada mediante 

ridade competente para anular ou revogar a licitação

ELTRÃO 

2103  Página 8 

, independentemente de 

r, caucionar ou transacionar 

por todos os prejuízos que 
ções contratuais. 

ONTRATANTE, pagará à 
 respectiva. 

LICÁVEL 

i nº 8.666, de 21.06.1993 e 
 do Consumidor, no Código 

, ainda que não explicitadas. 

OCUMENTOS 

TADA será feita por meio de 
cumentos ou cartas. 

 

s Atos Oficiais do Município 
to no art. 61, § 1º, da Lei 

ULAÇÃO 

ar a licitação por razões de 
, ou anulá-la em virtude de 

mento somente resultará na 

 procedimento, a autoridade 

obrigação de indenizar pela 

ente, impedindo os efeitos 
os já produzidos. 

sultar prejuízo ao interesse 

rocedimento administrativo, 
iante parecer escrito e 

itação é o Prefeito Municipal 
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CLÁUSULA
 

Ao presente contrato se aplicam as se
a) Em ocorrendo a rescisão do p
CONTRATADA, esta ficará impedida
sofrerá as penalidades previstas no A
b) A CONTRATADA assume excl
obrigações decorrentes da execuç
comercial, civil, penal ou fiscal, in
encargos, inclusive os que eventualm
c) O presente contrato será encaminh
de e-mail disponibilizado pela licitant
providenciando a devolução do doc
assinada destinada à CONTRATAD
1DOC. 
 

CLÁUSULA D

As partes declaram conhecer as norm
elas, a Lei de Improbidade Administra
regulamentos, se comprometem que 
dar ou se comprometer a dar, a que
que seja, tanto por conta própria 
compensação, vantagens financeiras
que constituam prática ilegal ou de c
financeiro do presente contrato, seja
garantir, ainda que seus prepostos, ad
 

CLÁUSULA 
 

As condições estabelecidas no ed
CONTRATADA, são partes integrante
 
PARÁGRAFO ÚNICO - Serão inc
modificações que venham a ser nece
pelo CONTRATANTE e CONTRATAD
 

CLÁUS
 
A gestão do presente Contrato ficará
VILMAR RIGO, inscrito no CPF/MF so
 
A fiscalização do recebimento do equ
Municipal de Planejamento, telefone (
 

CLÁUSU
 

As partes firmam o presente instrume
igual teor e forma, na presença das 0
ao fiel cumprimento do que ora fico
Beltrão, estado do Paraná, não obsta
disso é obrigada a manter um represe
outras em direito permitidas neste refe

Fran
 
 

CLEBER FONTANA 
CPF Nº 020.762.969-21 

PREFEITO MUNICIPAL 

UNICÍPIO DE FRANCISCO BEL

Estado do Paraná 
 

00 – Caixa Postal 51 – CEP 85601-030  

icitacao@franciscobeltrao.pr.gov.br – Telefone: (46) 3520-2

SULA DÉCIMA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES GERA

 as seguintes disposições gerais: 
do presente contrato, em razão do inadimplemen
edida de participar de novos contratos com o CONT

s no Artigo n° 87 da Lei 8.666/93. 
 exclusiva e integral responsabilidade pelo cump
xecução deste contrato, sejam de natureza traba
al, inexistindo solidariedade do CONTRATANTE 
tualmente advirem de prejuízos causados a terceiros.
aminhado por via eletrônica, através da plataforma 1D

icitante na fase de habilitação, competindo à CONTR
o documento por correio eletrônico, através da mes
ATADA será disponibilizada pelo CONTRATANTE n

LA DÉCIMA SÉTIMA – DA FRAUDE E DA CORRUP
 

s normas de prevenção à corrupção previstas na legis
inistrativa (Lei Federal nº 8.429/1992), a Lei Federal 
 que para a execução deste contrato nenhuma das p

a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a 
ópria quanto por intermédio de outrem, qualquer 
ceiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie,
u de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o
, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto de
tos, administradores e colaboradores ajam da mesma 

ULA DÉCIMA OITAVA - DAS PARTES INTEGRANT

o edital 18/2023 - Pregão Eletrônico e na propo
grantes deste instrumento, independentemente de tran

o incorporados a este contrato, mediante termo
 necessários durante a sua vigência, decorrentes das 
ATADA, tais como a prorrogação de prazos e normas

LÁUSULA DÉCIMA NONA – DA FISCALIZAÇÃO 

ficará a cargo do Diretor da Secretaria Municipal de M
/MF sob o nº 880.746.179-04 e portador do RG nº 5.70

o equipamento será exercida peloServidor NELSON 
fone (46) 3520-2156.  

ÁUSULA VIGÉSIMA – DA SUCESSÃO E DO FORO

trumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema e
 das 02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por
a ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo a C
 obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRA
epresentante com plenos poderes para receber notific
te referido foro. 

 
Francisco Beltrão, 22 de fevereiro de 2023. 

 LIPPEL ENGEN
EQUIPAMENTO

 CONTRAT

ELTRÃO 

2103  Página 9 

ERAIS 

lemento de obrigações da 
ONTRATANTE, bem como 

cumprimento de todas as 
trabalhista, previdenciária, 

 relativamente a esses 
eiros. 
rma 1DOC, para o endereço 
ONTRATADA a assinatura, 
a mesma plataforma. A via 
NTE na mesma plataforma 

RUPÇÃO 

 legislação brasileira, dentre 
deral nº 12.846/2013 e seus 
 das partes poderá oferecer, 
ter a aceitar, de quem quer 
lquer pagamento, doação, 
pécie, de modo fraudulento 
udar o equilíbrio econômico 
eto deste contrato, devendo 
esma forma 

ANTES 

proposta apresentada pela 
e transcrição. 

termos aditivos quaisquer 
s das obrigações assumidas 
rmas gerais de serviços. 

l de Meio Ambiente, Senhor 
º 5.706.460-9. 

SON VENZO, da Secretaria 

RO 

ema eletrônico de dados) de 
e por si e seus sucessores, 
o a Comarca de Francisco 
NTRATADA, que em razão 

notificações, citação inicial e 

NGENHARIA E  
ENTOS LTDA 

TRATADA 
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MUN

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000

CNPJ 77.816.510/0001-66 / e-mail: licit

 

CONTRATANTE 

 
 
TESTEMUNHAS:  
 
 

ANTONIO CARLOS BONETTI
 

UNICÍPIO DE FRANCISCO BEL

Estado do Paraná 
 

00 – Caixa Postal 51 – CEP 85601-030  

icitacao@franciscobeltrao.pr.gov.br – Telefone: (46) 3520-2

 LUCAS LIP

 CPF Nº 042.12

ETTI  VILMAR R

ELTRÃO 

2103  Página 10 

S LIPPEL 

42.126.929-45 

AR RIGO 
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  Proc. Administrativo (Nota interna 05/02/2024 08:45) 2.851/2024

De: Ádila F. - SMMA-MA/C

Para:  -  

Data: 05/02/2024 às 08:45:09

 

Falta:

CND unificada - empresa vai providenciar
CND FGTS - site não estava disponível

Concordância.

_

Atenciosamente,

Ádila Cristina Krukoski Filippi 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Bem-estar Animal

1Doc:  Proc. Administrativo 1- 2.851/2024        14/33



  Proc. Administrativo 1- 2.851/2024

De: Ádila F. - SMMA-MA/C

Para: SMA-LC-ALT - Alterações Contratuais e Outros/Aditivos 

Data: 05/02/2024 às 13:56:15

 

Segue Ofício de concordância e certidão FGTS e unificada.

_

Atenciosamente,

Ádila Cristina Krukoski Filippi 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Bem-estar Animal

Anexos:

CND_FGTS.pdf

CND_UNIFICADA.pdf

OFICIO_DE_CONCORDANCIA.pdf

1Doc:          15/33



05/02/2024, 13:47 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 23.691.899/0002-12
Razão

Social: LIPPEL ENGENHARIA E EQUIPAMENTOS EIRELI

Endereço: RUA PITANGUEIRA / SIEGEL / AGROLANDIA / SC / 88420-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:01/02/2024 a 01/03/2024

Certificação Número: 2024020123553515002816

Informação obtida em 05/02/2024 13:47:41

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

1Doc:  Proc. Administrativo 2.851/2024  |  Anexo: CND_FGTS.pdf (1/1)        16/33



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: LIPPEL ENGENHARIA E EQUIPAMENTOS LTDA
CNPJ: 23.691.899/0001-31 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 16:50:34 do dia 26/01/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 24/07/2024.
Código de controle da certidão: D7AB.A25E.0E95.147C
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1Doc:  Proc. Administrativo 2.851/2024  |  Anexo: CND_UNIFICADA.pdf (1/1)        17/33



05/02/2024, 13:40 Prefeitura de Francisco Beltrão | 1Doc

https://franciscobeltrao.1doc.com.br/?pg=doc/ver&hash=37D47DCD4113981D8D14E183&itd=3&origem=painel_setor 1/3

Concordância para aditivo - 60 dias
 Vimos por meio deste solicitar à empresa LIPPEL ENGENHARIA E EQUIPAMENTOS LTDA, pessoa jurídica
de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 23.691.899/0002-12, estabelecida na Rua PITANGUEIRA,
706, SALA 02, CEP: 88420000, Bairro SIEGEL, na cidade de AGROLÂNDIA/SC, se esta concorda com a
prorrogação de prazo do Contrato de Prestação de Serviços nº 168/2023 do Pregão 18/2023 para o prazo
de mais 60 dias, a contar da data de 17/02/2024, ou seja, até 17/04/2024.

Solicito que se manifeste por meio de resposta à este ofício para que o mesmo seja anexado ao processo de
requerimento de aditivo.

_
Atenciosamente,

Ádila Cristina Krukoski Filippi
Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Bem-estar Animal

Ofício 1.572/2024   

Marcadores:   Documento aguardando assinatura | x  

Acompanhe via internet em https://franciscobeltrao.1doc.com.br/atendimento/ usando o código:
866.517.071.329.467.508    

Destinatário

CC 1 setor envolvido

SMMA-MA/C

05/02/2024 08:35

Ádila F.  SMMA-MA/C
LIPPEL ENGENHARIA E EQUIPAMENTOS LTDA   
licitacao@engelippel.com.br

Quem já visualizou?   1 pessoa

05/02/2024 08:35:46 E-mail para licitacao@engelippel.com.br   E-mail entregue  

05/02/2024 08:46:00 Ádila Cristina Krukoski Filippi SMMA-MA/C  arquivou.

Tramitação 1-
1.572/2024
05/02/2024 09:13

(Respondido)

(via email)

LIPPEL ENGENHARIA E
EQUIPAMENTOS LTDA 
  
licitacao@engelippel.com.br

Bom dia prezados,

 

 

Concordamos com o aditivo de prazo do Contrato de Prestação de
Serviços nº 168/2023 do Pregão 18/2023.

 

 

Kind Regards / Atenciosamente,
1Doc:  Proc. Administrativo 2.851/2024  |  Anexo: OFICIO_DE_CONCORDANCIA.pdf (1/3)        18/33



05/02/2024, 13:40 Prefeitura de Francisco Beltrão | 1Doc
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Envolvidos internos
acompanhando
CC

               

 

De: Prefeitura de Francisco Beltrão <notificacao@1doc.com.br>
Enviada em: segunda-feira, 5 de fevereiro de 2024 08:36
Para: licitacao@engelippel.com.br
Assunto: Concordância para aditivo - 60 dias

 

Ofício 1.572/2024:

 Vimos por meio deste solicitar à empresa LIPPEL ENGENHARIA E
EQUIPAMENTOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita
no CNPJ/MF sob o nº. 23.691.899/0002-12, estabelecida na
Rua PITANGUEIRA, 706, SALA 02, CEP: 88420000, Bairro SIEGEL, na
cidade de AGROLÂNDIA/SC, se esta concorda com a prorrogação de
prazo do Contrato de Prestação de Serviços nº 168/2023 do Pregão
18/2023 para o prazo de mais 60 dias, a contar da data de 17/02/2024, ou
seja, até 17/04/2024.

Solicito que se manifeste por meio de resposta à este ofício para que o
mesmo seja anexado ao processo de requerimento de aditivo.

_

Atenciosamente,

Ádila Cristina Krukoski Filippi
Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Bem-estar Animal

Atenção: Toda a resposta a pedidos recebidos por esta plataforma,
deverão ser respondidos por este e-mail, apenas clicando no botão
Responder, sem alterar o destinatário, ou fazendo login na plataforma.
Atenção: Toda a resposta a pedidos recebidos por esta plataforma,
deverão ser respondidos por este e-mail, apenas clicando no botão
Responder, sem alterar o destinatário, ou fazendo login na plataforma.
A resposta deve partir do e-mail PRINCIPAL cadastrado na conta do
requerente Não enviar por nenhum outro canal, sejam outros e-mails ou
WhatsApp
Mais informações de como responder um ofício podem ser acessadas no
link abaixo:
Saiba como responder este Ofício

Acompanhar online »

Enviado e rastreado com 1Doc.

 

_
Para cancelar recebimento de comunicação de Prefeitura de Francisco
Beltrão neste e-mail, clique aqui.
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Prefeitura de Francisco Beltrão - Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000 - Centro, Francisco Beltrão - PR, 85601-030 Expediente
Externo: 08:00h-12:00h / 13:30min-16:00h Expediente Interno: 16:00h-17:30min. • 1Doc • www.1doc.com.br
Impresso em 05/02/2024 13:40:11 por Ádila Cristina Krukoski Filippi - Agente Administrativo
“Motivação é a arte de fazer as pessoas fazerem o que você quer que elas façam porque elas o querem fazer.” - Dwight Eisenhower

Quem já visualizou?   1 pessoa
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  Proc. Administrativo 2- 2.851/2024

De: Maria L. - SMA-LC-ALT

Para: SMA-PGM-JEA - Jurídico/ Editais e Aditivos  - A/C Camila B.

Data: 05/02/2024 às 14:08:57

 

BOA TARDE

SEGUE PEDIDO DE ADITIVO DE PRAZO PARA ANALISE E PARECER JURIDICO.

OBRIGADA

_

Maria Catarina Pereira Lima  

agente administrativo

1Doc:  Proc. Administrativo (Nota interna 06/02/2024 08:58) 2.851/2024        21/33



  Proc. Administrativo (Nota interna 06/02/2024 08:58) 2.851/2024

De: Ádila F. - SMMA-MA/C

Para:  -  

Data: 06/02/2024 às 08:58:35

 

Rosangela Hobold Missio Dalpont - GVP-PC

_

Atenciosamente,

Ádila Cristina Krukoski Filippi 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Bem-estar Animal

1Doc:  Proc. Administrativo 3- 2.851/2024        22/33



Proc. Administrativo 3- 2.851/2024

De: Camila B. - SMA-PGM-JEA

Para: GP-AJ - Assessoria Jurídica 

Data: 14/02/2024 às 15:42:14

Setores envolvidos:

GP-AJ, SMA, SMMA-MA/C, GVP-PC, SMA-LC-ALT, SMA-PGM-JEA, SMMA-SEC

Aditivo - Prorrogação de prazo - LIPPEL ENGENHARIA E EQUIPAMENTOS LTDA

 

Segue parecer jurídico.

Att 

_

Camila Slongo Pegoraro Bönte 

            Procuradora Geral

Anexos:

Parecer_n_0113_2024_Proc_2851_Aditivo_de_Prazo_fornecimento_de_picador_triturador_de_galhos_Lippel_Engenharia_e_Equipamentos_Ltda_Deferimento.pdf
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MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO 

Estado do Paraná 
 

Página 1 de 3 

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000 - Fone: (46) 3520-2121 - CNPJ: 77.816.510/0001-66 - CEP: 85.601-030 
E-mail: fbeltrao@franciscobeltrao.com.br - webpage: www.franciscobeltrao.com.br 

 
 

 
PARECER JURÍDICO N.º 0113/2024 

 
 
PROCESSO N.º :  2851/2024 
REQUERENTE : SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 
INTERESSADA : LIPPEL ENGENHARIA E EQUIPAMENTOS LTDA 
ASSUNTO :  PRORROGAÇÃO DE PRAZO 

 
 

 
1 RETROSPECTO 

 
Trata-se de pedido formulado pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente de pror-

rogação do prazo de vigência em 60 (sessenta) dias do Contrato de Fornecimento de Merca-
dorias n.º 168/2023 (Pregão n.º 18/2023), firmado com a empresa acima nominada, cujo objeto 
é o fornecimento de um picador/ triturador de galhos para utilização na redução do volume 
dos resíduos do manejo da arborização urbana do Município.  

 
O processo veio acompanhado de cópia do contrato, concordância da empresa e 

Certidões Negativas.  
 
É o relatório. 

 
2 FUNDAMENTAÇÃO 
 

É sabido que a Lei nº 8.666/93 admite a prorrogação dos contratos administrativos, 
excepcionalmente, nas hipóteses elencadas no art. 57, o qual impõe como regra geral, em seu 
caput, que a duração dos contratos fica vinculada à vigência dos respectivos créditos orçamentários.  

 
Art. 57.  A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência dos respectivos crédi-

tos orçamentários, exceto quanto aos relativos: 

I - aos projetos cujos produtos estejam contemplados nas metas estabelecidas no Plano Plurianual, os 

quais poderão ser prorrogados se houver interesse da Administração e desde que isso tenha sido previs-

to no ato convocatório; 

II - à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que poderão ter a sua duração pror-

rogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas 

para a administração, limitada a sessenta meses; 

III - (Vetado). 

IV - ao aluguel de equipamentos e à utilização de programas de informática, podendo a duração esten-

der-se pelo prazo de até 48 (quarenta e oito) meses após o início da vigência do contrato. 

V - às hipóteses previstas nos incisos IX, XIX, XXVIII e XXXI do art. 24, cujos contratos poderão ter 

vigência por até 120 (cento e vinte) meses, caso haja interesse da administração. 

 
A regra prevista na legislação, portanto, é que os contratos administrativos são im-

prorrogáveis. Findo o período de vigência, o contrato se encerra. No entanto, a própria lei 
admite exceções nas quais os contratos poderão ser prorrogados.  
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MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO 

Estado do Paraná 
 

Página 2 de 3 

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000 - Fone: (46) 3520-2121 - CNPJ: 77.816.510/0001-66 - CEP: 85.601-030 
E-mail: fbeltrao@franciscobeltrao.com.br - webpage: www.franciscobeltrao.com.br 

 
 

Para o deslinde do presente caso apresentado para análise, importante observar a 
redação do inciso II do supramencionado artigo. Referido dispositivo trata da segunda pos-
sibilidade de prorrogação do contrato administrativo previsto na Lei n.º 8.666/1993, referente 
à prestação de serviços a serem executados de forma contínua.  

 
É importante destacar neste momento que prestação de serviço (obrigação de fazer) 

não se confunde com contrato de fornecimento (obrigação de dar). 
 
De pronto, percebe-se que o fornecimento de picador/ triturador de galhos não se 

amolda à hipótese do inciso II, art. 57, da Lei nº 8.666/93. Fornecimento de mercadorias é 
contrato que impõe à parte uma obrigação de dar. Trata-se de modalidade de compra e não 
de serviço. Nesta esteira, o Tribunal de Contas do Estado do Paraná assim decidiu:  

 
Ementa: Denúncia. Prorrogação de contrato de fornecimento de combustível – ofensa ao disposto no 

art. 57, II, da Lei 8.666/1993. Realização de reajustes irregulares no valor do combustível fornecido ao 

Município – não observadas formalidades legalmente estabelecidas, mas reajuste realizado em percen-

tual razoável – impossibilidade de cálculo de prejuízo ao erário. Procedência Parcial. [...] Voto: Primei-

ramente, no que tange à prorrogação contratual, verifica-se que foi realizada em ofensa aos ditames da 

Lei de Licitações. A regra inserta no inciso II do artigo 57 da Lei Federal 8.666/1993 não engloba o 

fornecimento de combustíveis, ou de outros bens em geral. Neste particular os ensinamentos de Mar-

çal Justen Filho, ao comentar o dispositivo legal em tela, são claros e demonstram a irregularidade da 

conduta do Denunciado: ‘A regra não abrange compras... existe serviço quando a prestação consiste 
em obrigação de fazer. Já a compra envolve prestação versando sobre obrigação de dar... Não há possi-

bilidade de mascarar contratos de compra em prestação de serviço. De nada serve adicionar à transfe-

rência de domínio do bem em favor da Administração (objetivo fundamental das partes) alguma pres-

tação de fazer. Se o núcleo do contrato é uma prestação de dar, não se aplicará o regime do dispositivo 

ora comentado’. [...]. (Acórdão nº 64/06 – Tribunal Pleno- TCE-PR. Denunciante: [...] Presidente da 

Câmara de Ouro Verde do Oeste em 2002. Denunciado: [...] Prefeito de Ouro Verde do Oeste – gestão 

2001/2004. Relator: Cons. Fernando Augusto Mello Guimarães) (g.n.) 
 
No mesmo sentido caminha a jurisprudência do Tribunal de Contas da União:  

 
TCU - Acórdão nº. 3891/2011 – 2ª Câmara: 
“9.6.2. Não realize prorrogações sucessivas regulamentadas pelo inciso II do art. 57 da Lei 8.666/1993 

em contratações que tenham por objeto o fornecimento de bens de consumo, inclusive gêneros alimen-

tícios destinados à merenda escolar;” (g.n.) 
 

Assim, a prorrogação do contrato de fornecimento não apresenta amparo legal, pois 
não se enquadra nas hipóteses previstas no art. 57, da Lei nº. 8.666/93, sendo que somente 
seria possível no caso de ocorrer algumas das condições legais acima elencadas (art. 57 §1º). 

 
Entretanto, no caso em apreço é possível a prorrogação pretendida somente em ra-

zão da ocorrência de uma das condições elencadas no art. 57, §1º, da mesma Lei, especifica-
mente no inciso II1, já que se trata de prorrogação no prazo de vigência contratual para fins 

 
1 “Art. 57. § 1o  Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de entrega admitem 

prorrogação, mantidas as demais cláusulas do contrato e assegurada a manutenção de seu equilíbrio econômico-
financeiro, desde que ocorra algum dos seguintes motivos, devidamente autuados em processo: (...) II - 
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de viabilizar a finalização de fabricação e entrega dos produtos, em decorrência de fato ex-
cepcional, estranho à vontade das partes.  

 
Por fim, verifica-se que o prazo de vigência finda em 17/02/2024, sendo que o reque-

rimento de aditivo foi solicitado em 05/02/2024, operando-se a tempestividade do pedido. 
 
Ainda, ressalta-se que permanece o regime jurídico da Lei nº. 8.666/93 ao caso con-

creto em razão do que estabelece o art. 190 da Lei nº. 14.133/2021, a saber: 
 
Art. 190. O contrato cujo instrumento tenha sido assinado antes da entrada em vigor desta 

Lei continuará a ser regido de acordo com as regras previstas na legislação revogada. 
 
3 CONCLUSÃO 

 
ANTE O EXPOSTO, opina-se pelo DEFERIMENTO do pedido de prorrogação do prazo 

de vigência em 60 (sessenta) dias ao Contrato de Fornecimento de Mercadorias n.º 168/2023 
(Pregão n.º 18/2023), firmado com a empresa Lippel Engenharia e Equipamentos Ltda. De 
consequência, recomenda-se:  
 

(A) encaminhamento à autoridade competente, no caso, o Prefeito Municipal, para 
que previamente autorize o aditamento, nos termos do art. 57, § 2º,2 da Lei n.º 8.666/1993; 

 
(B) encaminhamento ao Controle Interno para ciência, nos termos do art. 83, § 2º,3 da 

Lei Orgânica Municipal; 
 
(C) o Diretor do Departamento de Compras, Licitações e Contratos deverá elaborar o 

aditivo imediatamente, com a devida motivação, respeitando-se o prazo de 60 (sessenta) dias 
pleiteado, até porque é vedada a prorrogação por prazo indeterminado (art. 57, § 3º, da Lei 
n.º 8.666/1993). 

 
 É o parecer, submetido à elevada apreciação de V. Senhoria. 
 
Francisco Beltrão/PR, 14 de fevereiro de 2024. 

 
CAMILA SLONGO PEGORARO BONTE 
       DECRETOS 040/2015 – 013/2017 

             OAB/PR 41.048 
 

 

 
superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, que altere fundamentalmente 
as condições de execução do contrato; 

2 “Art. 57. (...) § 2º. Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente 
autorizada pela autoridade competente para celebrar o contrato.” 

3 “Art. 83. (...) § 2º. O controle interno buscará manter a regularidade na realização da receita e da 
despesa, acompanhar o desenvolvimento dos programas e da execução orçamentária e os resultados alcançados, 
bem como a perfeita execução dos contratos de que seja parte o Município.” 
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prazo entrega triturador galhos

_

Lucas Felberg

Assessor Jurídico
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DESPACHO N.º 071/2024 

 
 

PROCESSO N.º :  2.851/2024 
REQUERENTE :  SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E BEM ESTAR ANIMAL 
LICITAÇÃO : CONTRATO N.º 168/2023 – PREGÃO N.º 018/2023 
OBJETO :  FORNECIMENTO DE UM PICADOR/ TRITURADOR DE GALHOS PARA UTILIZAÇÃO NA 

REDUÇÃO DO VOLUME DOS RESÍDUOS DO MANEJO DA ARBORIZAÇÃO URBANA DO 

MUNICÍPIO 
ASSUNTO : REQUERIMENTO DE ADITIVO DE PRAZO 
 

 
 

O requerimento protocolado busca a formalização de aditivo de prazo ao Con-
trato n.º 168/2023, referente ao fornecimento de um picador/ triturador de galhos para utili-
zação na redução do volume dos resíduos do manejo da arborização urbana do Município.  

 
Constam do processo administrativo a concordância da Secretaria, memoran-

do, fotocópia do contrato, certidões e parecer jurídico. 
 
Assim, devidamente analisados os documentos que embasam o requerimento 

formulado e o teor do parecer jurídico n.º 0113/2024, dentro das possibilidades legais es-
tabelecidas pela norma de regência, Lei n.º 8.666/1993, DEFIRO o pedido de aditivo de 
prazo por 60 (sessenta) dias. 

 
Encaminhe-se ao Departamento de Licitações para cumprimento, autorizada 

aposição de assinatura digitalizada no termo. 
 
Comunique-se a parte interessada. 
 
Francisco Beltrão, 15 de fevereiro de 2024. 

 
 

Cleber Fontana 
Prefeito Municipal  
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  Proc. Administrativo 5- 2.851/2024

De: Maria L. - SMA-LC-ALT

Para:  -  

Data: 19/02/2024 às 10:13:41

 

BOM DIA

EM ANEXO: 1º TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO DE FORNECIMENTO DE MERCADORIAS Nº
168/2023 PREGÃO Nº 018/2023,

PARA FINS DE ARQUIVAMENTO.

OBRIGADA

_

Maria Catarina Pereira Lima  

agente administrativo

Anexos:

ADITIVO_N_1_PRAZO_CONT_168_2023_LIPPEL_ENGENHARIA_E_EQUIPAMENTOS_LTDA.pdf

PUBLICACAO_1_CONT_168_2023.pdf
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MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO 

Estado do Paraná 

 
 

 
1º TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO DE FORNECIMENTO DE MERCADORIAS Nº 168/2023  

PREGÃO Nº 018/2023 
 
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO, estado do Paraná e a empresa 

LIPPEL ENGENHARIA E EQUIPAMENTOS LTDA, na forma abaixo: 
 
CONTRATANTE: Município de FRANCISCO BELTRÃO, com sede na Rua Octaviano Teixeira dos 

Santos, nº 1000, estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 77.816.510/0001-66, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal, senhor CLEBER FONTANA, inscrito no CPF/MF sob o nº 020.762.969-21. 

 
CONTRATADA: LIPPEL ENGENHARIA E EQUIPAMENTOS LTDA, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 23.691.899/0002-12, estabelecida na Rua PITANGUEIRA, 706, SALA 
02, CEP: 88420000, Bairro SIEGEL, na cidade de AGROLÂNDIA/SC. 

 
OBJETO: Fornecimento de um picador/triturador de galhos para utilização na redução do volume 

dos resíduos do manejo da arborização urbana do Município. 
 

JUSTIFICATIVA: Em atenção ao pedido protocolado pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Bem Estar 
Animal a Procuradoria Jurídica opinou pelo deferimento de prorrogação de prazo do contrato, conforme o 
contido no Processo Administrativo nº 2.851/2024. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA: O prazo do contrato de locação fica prorrogado por mais 60 (sessenta) 

dias, ou seja, até 21 de abril de 2024. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: : Ficam ratificados em todos os termos e condições as demais cláusulas 

do contrato, ficando este Termo fazendo parte integrante e complementar do contrato original, a fim de que 
juntos produzam um só efeito. 

 
E assim, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente aditivo, para que o 

mesmo surta seus legais e jurídicos efeitos. 
 

Francisco Beltrão, 16 de fevereiro de 2024. 
 
 

CLEBER FONTANA 
CPF Nº 020.762.969-21 

 LIPPEL ENGENHARIA E 
EQUIPAMENTOS LTDA 

 
CONTRATADA 

PREFEITO MUNICIPAL  
CONTRATANTE 

 LUCAS LIPPEL 
CPF Nº 042.126.929-45 

   

   
TESTEMUNHAS:  
 

CLÉCIO LUIZ MENEGOTTO  VILSON ANTONIO WESNER 
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A Comissão Permanente de Licitações designada pela Portaria 
Municipal nº 224/2023, de 14 de junho de 2023, com base na Lei 
Federal nº 8.666/93 e legislação complementar, torna público 
Resultado do processo de Inexigibilidade de Licitação. 
  
MODALIDADE: PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 
12/2024 
Objeto: Prestação de serviços na realização de exames de 
Angiotomografia, aos usuários da Rede de Atenção Primaria do 
Município que utilizam o Sistema Único de Saúde, pelo período de 12 
(doze) meses, de acordo com Chamamento Público nº 16/2023. 
  
CONTRATADA: DIPSUL – CLÍNICA DE DIAGNÓSTICO POR 
IMAGEM DO SUL LTDA 
CNPJ Nº 09.427.099/0001-87 
VALOR TOTAL: R$ 310.000,00 (trezentos e dez mil reais). 
  
Francisco Beltrão/PR, 16 de fevereiro de 2024 
  
MARCELO FELIPE DE COSTA NILEIDE T. PERSZEL 
Membro da Comissão Presidente da Comissão 

 
Publicado por: 

Maria Catarina Pereira Lima 
Código Identificador:BE9F0EC4 

 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

PUBLICAÇAO ADITIVO 
 
A Secretaria Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de 
Francisco Beltrão, Estado do Paraná, com base na Lei Federal 
8.666/93 e legislação complementar, tornam público o extrato de 
Termo Aditivo nº 1: 
PARTES: Município de Francisco Beltrão - PR e a empresa LIPPEL 
ENGENHARIA E EQUIPAMENTOS LTDA. 
ESPECIE: Contrato de Fornecimento de Mercadorias nº 168/2023 – 
Pregão nº 018/2023. 
OBJETO: Fornecimento de um picador/triturador de galhos para 
utilização na redução do volume dos resíduos do manejo da 
arborização urbana do Município. 
JUSTIFICATIVA: Em atenção ao pedido protocolado pela Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente e Bem Estar Animal a Procuradoria 
Jurídica opinou pelo deferimento de prorrogação de prazo do contrato, 
conforme o contido no Processo Administrativo nº 2.851/2024. 
ADITIVO: O prazo do contrato de locação fica prorrogado por mais 
60 (sessenta) dias, ou seja, até 21 de abril de 2024. 
  
Francisco Beltrão, 16 de fevereiro de 2024.  

Publicado por: 
Maria Catarina Pereira Lima 

Código Identificador:C95D158E 
 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
PUBLICAÇAO ADITIVO 

 
A Secretaria Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de 
Francisco Beltrão, Estado do Paraná, com base na Lei Federal 
8.666/93 e legislação complementar, tornam público extrato de Termo 
Aditivo Nº 02 
PARTES: Município de Francisco Beltrão - PR e a empresa 
LAERCIO FAVERO LTDA. 
ESPÉCIE: Contrato de Fornecimento de Mercadorias Nº 960/2018 – 
Pregão nº 146/2022. 
OBJETO: Fornecimento de ração para alimentação de cães e 
gatos abrigados temporariamente em lares protetores como apoio 
ao trabalho realizado pelo Centro de Apoio à Zoonoses e Bem 
Estar Animal. 
JUSTIFICATIVA: Em atenção ao pedido protocolado pela Secretaria 
de Meio Ambiente e Bem Estar Animal, a Procuradoria Jurídica 
opinou pelo deferimento de pedido de prazo ao contrato conforme o 
contido no Processo Administrativo nº 3.345/2024. 
ADITIVO: Fica prorrogado o prazo de 6 (seis) meses, ou seja, até o 
dia 05 de setembro de 2024. 
  

Francisco Beltrão, 16 de fevereiro de 2024.  
Publicado por: 

Maria Catarina Pereira Lima 
Código Identificador:9BC3530B 

 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

PUBLICAÇAO ADITIVO 
 
A Secretaria Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de 
Francisco Beltrão, Estado do Paraná, com base na Lei Federal 
8.666/93 e legislação complementar, torna público extrato de Termo 
Aditivo nº 04: 
  
PARTES: Município de Francisco Beltrão - PR e a empresa PAULO 
ROBERTO KRAUSE LTDA. 
ESPÉCIE: Contrato de Empreitada nº 918/2021 – Tomada de Preços 
nº 14/2021. 
OBJETO: Execução de pavimentação com pedras irregulares sobre 
revestimento primário existente em estrada rural, no trecho de rodovia 
entre a Rua Helena J. Zonta e a ponte sobre o Rio Marrecas, 
totalizando 18.000,00m2, no Município de Francisco Beltrão – PR. 
JUSTIFICATIVA: Em atenção ao pedido protocolado pelo 
Município, a Procuradoria Jurídica opinou pelo deferimento de 
prorrogação de prazo de execução e vigência do contrato, conforme o 
contido no Processo Administrativo nº 1.768/2024. 
ADITIVO: Fica prorrogado o prazo de execução e de vigência do 
contrato por mais 290 (duzentos e noventa) dias, ou seja, até o dia 21 
de julho de 2024. 
  
Francisco Beltrão, 15 de fevereiro de 2024.  

Publicado por: 
Maria Catarina Pereira Lima 

Código Identificador:C7AD00F4 
 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
PUBLICAÇÃO DE RESULTADO 

 
A presidente da Comissão Especial para Credenciamento, designada 
através da Portaria nº 224/2023 de 14/06/2023, com base na Lei 
Federal 8.666/93 e legislação complementar, torna público resultado 
de Credenciamento: 
  
MODALIDADE: CHAMAMENTO PÚBLICO 21/2023. 
OBJETO: Credenciamento de pessoas jurídicas e pessoas físicas para 
prestação de serviços de médicos generalistas, para atendimento nas 
Unidades de Saúde, com carga horária de 40 horas semanais. 
EMPRESAS CREDENCIADAS: 
  
Nº de 
ordem 

Razão social Profissional indicado(a)/CRM 

01 ROMANA MARZAROTTO SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA. CNPJ Nº 52.875.731/0001-84 

Romana Suely Della Torre Marzarotto, 
CRM nº 55490 

02 
N S MOTTER SERVIÇOS MÉDICOS LTDA. 
CNPJ Nº 52.905.024/0001-93 

Natalie Setin Motter, CRM nº 55455 

03 
L C CASAGRANDE LTDA. CNPJ Nº 
53.369.163/0001-02 

Larissa Cattusso Casagrande, CRM nº 
54492 

04 N S SAÚDE LTDA. CNPJ Nº 53.053.808/0001-01 Nicole Schneider, CRM nº 55534 

05 
JULIA FRATIN SERVIÇOS MÉDICOS LTDA. 
CNPJ Nº 53.689.985/0001-70 

Júlia Fratin da Silva, CRM nº 55473 

06 
HELLEN CAMILA MARAFON SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA. CNPJ Nº 53.309.184/0001-32 

Hellen Camila Marafon, CRM nº 55518 

07 SCHISCHOFF CLINICA MÉDICA LTDA. CNPJ 
Nº 53.407.990/0001-43 

Sofia Cecilio Schichoff, CRM nº 55486 

08 
CORONETTI MEDICINA LTDA. CNPJ Nº 
53.821.832/0001-35 

Marina Elis Coronetti, CRM nº 55525 

09 IMS SERVIÇOS MÉDICOS FB LTDA. CNPJ Nº 
53.385.097/0001-64 

Isadora Maria dos Santos, CRM nº 
54580 

  
Francisco Beltrão/PR, 16 de fevereiro de 2024. 
  
PRISCILA ALVES DE LUCA 
Presidente da Comissão Especial para Credenciamento 
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